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Recurso no 4640 
Processo SUSEP no 15414.100228/2006-16 

RECORRENTE: COMPANHIA DE SEGUROS ALIANA DO BRASIL 

RECORRIDA: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP 

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Auto de 
Infracao. Item 1 - Geracao Inadequada de arquivo magnético 
referenle ao més de dezembro de 2005, corn divergéncia entre o 
campo valor total c o valor da provisao de sinisiros a liquidar. 
Item 2 - InsuficiCncia na constituicão da Provisão de Sinistros a 
Liquidar correspondente ao mes de dezembro de 2005. Recurso 
conhecido e provido em partc. 

PENALIDADE ORIGINAL: Item 1 - Multa no valor de R$ 
13.000,00; Item 2 - Multa no valor de R$ 68.000,00. 

BASE NORMATIVA: Item 1 - Art. 88 do Decrcto-Lci n° 73/66 
c/c alinca "h" do Anexo IX da Circular SUSEP no 197/02 e 
alteracOes posteriores. Item 2 - Art. 88 do Decreto-Lei n° 73/66 
c/c inciso V, § 30, art. 50  das Normas Anexas a Resolução CNSP 
n° 120/04. 

ACORDAO/CRSNSP No 5610/16. Vistos, relatados e discutidos 
os presentes autos, decidem os membros do Consclho de Recursos do Sistema Nacional 
de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalizaçäo, por 
unanimidadc, nos termos do voto do Relator: (i) negar provimento ao recurso da 
Companhia de Seguros Alianca do Brasil quanto ao item I do Auto de Infraçao, c (ii) 
dar provimento parcial ao recurso quanto ao item 2 do Auto de Infracão, para limitar a 
majoraçäo da rnulta em virtude clas reincidéncias ao dobro da pena base. Presente o 
advogado Dr. Emerson Correia quc sustcntou oralmentc em favor da recorrente, 
intervindo nos termos do Regimento Interno deste Conselho o Senhor representante da 
Procuradoria-Geral da Fazencla Nacional, Dr. José Eduardo de Araójo Duarte. 

Participaram do j ulgamento os Consel hei ros Waldir Quintil ian 
da Silva, Carmen Diva Bcltrão Monteiro, Fabricio Gatto Lourençone, Marco Aurélio 
Moreira Alves, André Lea! Faoro e Marcelo Augusto Camacho Rocila. Present os 



4,  

Senhores_Representantes da Procurad%

djaneiro 

Fazenda Nacional, Drs. José 
Eduardo de Araüjo Duarte e Agostinho Netto, e a Secretária-Executiva, 
Senhora Theresa Christina Cunha Martin 

Sala das e Oes ( 	de 2016. 

WALDI QUIN SILVA 

EiARDO DE ARAUJO DUARTE 
Procurador da Fazenda Nacional 



CONSELHO DE RECURSOS SISTEMA NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS, DE PREVIDENCIA 

PRIVADA ABERTA E DE CAPITALIZAcAO - CRSNSP 

Recurso 4640 
Processo Susep 15414.100228/2006-16 

Recorrente: 	Companhia de Seguros Alianca do Brasil 

Relator: 	WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

Relatório 

0 presente processo administrativo teve início corn o auto de infraço n2  01/06, 

Iavrado em 6 de abril de 2006 (fls. 1/2),  em decorrência de inspeco realizada pela SUSEP nas 

dependências da Companhia de Seguros Alianca do Brash, em que foram detectadas as 

seguintes irregularidades: i) geraço inadequada do arquivo magnético SINLQCED referente ao 

mês de dezembro de 2005, tendo em vista a divergência existente entre o valor total [yR 

TOTAL] (R$ 1,00) e o valor da provisäo de sinistros a liquidar contabilizado (R$ 235.375,55), no 

caso de sinistro do segurado José Guilhen; ii) insuficiência de R$ 297.331,32 na constituiço da 

Provisão de Sinistros a Liquidar relativa ao sinistro do segurado José Guilhen, correspondente 

ao mês de dezembro de 2005 [valor do débito judicial exequendo (R$ 532.706,87) e o valor 

provisionado na contabilidade (R$ 235.375,55)]. 

Essas condutas constituIram infraco, no primeiro caso, ao art. 88 do DL n2  73, de 

1966, combinado corn a alInea "h" do Anexo IX da Circular SUSEP riQ 197, de 2002 e alteraçOes 

posteriores; e, no segundo, ao art. 88 do DL n9  73, de 1966, combinado corn o inciso V do § 39 

do art. 52  das normas anexas a Resoluco CNSP n2  120, de 2004. 

A indiciada ficou sujeita as penalidades previstas, no primeiro caso, na alInea "h" do 

inciso Ill do art. 52  da Reso!ucäo CNSP n2  60, de 2001, e no segundo caso, na alInea "b" do 

inciso IV do art. 52  da ResoIuço CNSP n2  60, de 2001, acrescida do triplo do valor por força do 

disposto no § 22 do art. 51 e no art. 54, ambos da Resoluçâo CNSP n9  60, de 2001, e alteracöes 

posteriores, em virtude de reincidência corn trânsito julgado na esfera administrativa 

(processo SUSEP 15414.001953/2003-51). 

No mesmo ato, a indiciada foi intimada a apresentar defesa, no prazo de 15 dias, a 

contar de 24/4/2006, data em que foi cientificada do ato administrativo de que se trata (fls. 

1/2 ).  

Como razOes de defesa (us. 274/281), a indiciada apresentou os seguintes argumentos: 

i) no ha que se falar em falta de clareza ou de falta de fidedignidade nas informacöes 

pertinentes ao valor efetivamente provisionado, no irnporte de R$ 235.375,55, nao tendo 

havido dtvidas quanto ao montante provisionado, em razão da entrega em separado do 

arquivo relativo aos processos judiciais; na verdade, o campo "R$ 1,00" é apenas rn 

referência de processo judicial, corn os valores devidamente discriminados em ar v 
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separado sob a denominaco de "relaço de açôes judiciais"; ii) no se pode falar em 

provisionamento indevido, de vez que o hiato identificado pela fiscalizaço da autarquia 

advelo do fato de que, no momenta em que a anâlise foi realizada, ainda no havia sido 

consolidada a situação de coisa julgada em relaco ao processo mencionado nos autos; é dizer 

que, naquele momento, a provisão ainda no era devida; iii) no ocorreu a situacâo de 

reincidência, de vez que a processo mencionado no auto de infraço refere-se a hipótese 

diversa, porque relativa a proviso de prêmio e no de sinistro, no podendo portanto ser 

considerado para onerar a pena eventualmente aplicâvel no presente caso. 

A area técnica da SUSEP (fls. 286/291), apOs analisar as razöes de defesa, considerou 

subsistente a representaco em apreço, sob o entendimento de que: I) o arquivo de sinistros a 

liquidar (cosseguro/resseguro cedido) figura como urn arquivo auxiliar obrigatório da 

contabilidade em meio magnético e tinha a época dos fatos a estrutura definida 

expressarnente na alInea "h" do Anexo IX da Circular SUSEP n2  197, de 2002; nesse sentido, a 

campo [VR TOTAL] deveria expressar a integralidade do valor da proviso de sinistros a 

liquidar, no caso R$ 235.375,55, e no apenas R$ 1,00; ii) a arquivo magnético denominado 

"relaço de açôes judiciais" no pode utilizado em substituição do arquivo magnético de 

sinistros a liquidar (cosseguro/resseguro cedido), par falta de amparo regulamentar; alias, a 

arquivo magnético de sinistros a liquidar (cosseguro/resseguro cedido), além de ter 

irnportância capital como base de dados nos procedimentos de inspeção, qualquer incorreçâo 

nesse arquivo provoca inümeras inconsistências nas operacôes de confronto dos dados ali 

contidos corn os dernais registros auxiliares obrigatórios; iii) a valor da proviso de sinistros a 

liquidar deve ser aquele resultante da sentenca judicial transitada em julgado; no caso 

especIfico do sinistro de José Guilen, já havia sentenca corn trânsito em julgado no valor de R$ 

532.706,87, corn execuço iniciada em outubro de 2005; e nessa fase de execuco definitiva, a 

seguradora limitou-se a oferecer bern a penhora, o que foi recusado no curso do processo 

judicial; assim, cabia o provisionamento, pelo valor integral de R$ 532.706,87; iv) o art. 54 da 

Resoluçao CNSP n9  60, de 2001, exige para efeito de considerar como reincidência apenas a 

ocorrência de nova infraço de mesma natureza e, no necessariamente, a repetição de 

infraco especIfica. 

A Procuradoria-Geral Federal (fI. 292/298) opinou pela procedência da representaco 

em apreco e pelo prosseguimento do feito, corn base nos seguintes fundamentos: i) o feito 

desenvoIveu-se corn estrita observância dos principios constitucionais do contraditOrio e da 

ampla defesa, bern como dos procedimentos que regem a tramitação dos processos 

administrativos sancionadores prescritos na ResoIuço CNSP n2  108, de 2004; ii) as condutas 

irregulares tratadas nos autos - irregularidade na escrituração contábil e a inadequada 

constituicão de proviso técnica - estão devidamente comprovadas nos autos; iii) a 

enquadramento jurIdico da conduta que ensejou a condenaçao de que trata a processo 

apontado na certido de fls. 263 é da mesma natureza da que se cuida no presente processo 

administrativo. 

Na sequência, a autarquia por intermédio dos Termos de Julgamento de 9 de marco de 

2007 (ft. 303/304), considerou subsistente o auto de infraçâo em apreco, decidindo aplicar 1 indiciada multas nos seguintes valores: i) R$ 13.000,00 (montante que fica reduzido a R$ 



9.750,00, apos a aplicaço do desconto de 25%), corn base na ailnea "h" do inciso Ill do art. 26 

da Resoluço n9  60, de 2001, por infracäo ao art. 49  do Decreto-Lei n9  261, de 1967, 

combinado corn o art. 88 do Decreto-Lei n9  73, de 1966 e o art. 10 do Anexo I da Circular 

SUSEP N2  376, de 2008, na forma mencionada no itern 1 do auto de infração; ii) R$ 68.000,00 

(montante que ficou reduzido a R$ 51.000,00, prevista no art. 59,  inciso IV, alInea "b", da 

Resolucão CNSP n9  60, de 2001, por infraco ao art. 88 do DL n9  73, de 1966, combinado corn 

inciso V, § 32, do art. 52  do Anexo a Resoluço CNSP n2  120, de 2004, na forma mencionada 

no item 2 do auto de infração. 

Inconformada corn a decisão, a Companhia de Seguros Aliança do Brasil recorreu ao 

Conseiho Diretor da SUSEP contra a deciso condenatória, corn argumentos que na essência j 

foram trazidos ao processo (fls. 311/322). Enfatiza, no entanto, que näo ha que se falar nern de 

geracão inadequada de arquivos e nem de constituiço indevida de provisao de sinistros a 

liquidar, para pedir ao final o provimento do recurso. 

0 Conselho Diretor da SUSEP, em reunião realizada em 20/6/2007, decidiu negar 

provimento ao recurso interposto pela autarquia (fls. 330 e 331). 

A companhia, inconformada corn a deciso, recorreu a este conselho de recursos, corn 

base na argumentacão jâ acostada ao proce?. (fls. 341/354). 

A PGFN, chamada a opinar sob 

do recurso e pela negativ de1,sinão 

E o Relat61o. 

BrasI 	 de 2045 

1 
Waldir QuintiIian6'ava 

Co nse I hei ro 

feito (fls. 358), manifestou-se pelo conhecimento 

ime nto. 
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PRIVADA ABERTA E DE cApITALlzAcAo - CRSNSP 

Recurso 4640 

Processo Susep 15414.100228/2006-16 

Recorrente: 	Companhia de Seguros Alianca do Brasil 

Recorrida: 	SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIADOS - SUSEP 

Relator: 	WALDIR QUINTILIANO DA SILVA 

VOTO 

Trata-se de analisar o recurso interposto pela Companhia de Seguros Alianca do Brasil contra a 

decisão da SUSEP que Ihe aplicou as multas nos seguintes valores: i) R$ 13.000,00, por infracão ao art. 

42 do Decreto-Lel n9  261, de 1967, combinado corn o art. 88 do Decreto-Lel n2 73, de 1966 e o art. 10 do 

Anexo I da Circular SUSEP N2 376, de 2008, pela conduta apontada no item 1 do auto de infracao; ii) R$ 

68.000,00, por infracão ao art. 88 do DL n9  73, de 1966, corn binado corn o inciso V. § 39, do art. 59  do 

Anexo a Resolução CNSP n9 120, de 2004, pela conduta apontada no item 2 do auto de infracão. 

0 processo foi instaurado contra Companhia de Seguros Aliança do Brasil pela prética das 

seguintes irregularidades, relacionadas o sinistro do segurado José Guilhen: i) geraco inadequada do 

arquivo magnético SINLQCED referente ao mês de dezembro de 2005, tendo em vista a divergência 

existente entre o valor total [VR TOTAL] (R$ 1,00) e o valor da provisão de sinistros a liquidar 

contabilizado (R$ 235.375,55); ii) insuficiência de R$ 297.33 1,32 na constituicão da Provisão de Sinistros 

a Liquidar, correspondente ao mês de dezembro de 2005 [valor do débito judicial exequendo (R$ 

532.706,87) e o valor provisionado na contabilidade (R$ 235.375,55)1. 

lnicialrnente, observo, pelo cotejamento dos documentos de fls. 335 e 341/354, que o recurso 

foi apresentado antes de esgotar-se prazo de 30 dias, sendo portanto ternpestivo. 

Verifico que a autoridade de origem conduziu o processo corn estrita observância dos princIpios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bern como dos procedimentos que regem a 

tramitacão dos processos administrativos sancionadores prescritos na Resoluçao CNSP n9 108, de 2004, 

descrevendo minuciosamente as condutas tidas por irregulares e os enquadramentos nos instrurnentos 

legais e regulamentares de regência. Além do rnais, rnotivou de forma consistente a decisäo 

condenatória, levando em conta não S6 os elementos cornprobatórios disponIveis nos autos, mas 

tarnbérn os argumentos produzidos pela recorrente. 

Corn efeito, a documentacâo disponIvel no processo demonstra, claramente, a materialidade 

das condutas irregulares, sendo que a cornpanhia não apresentou quaisquer argurnentos ou fatos novos 

que pudessem abalar ou desconstituir nern imputacâo inicial, nern a decisão condenatória. 

Nesse sentido, estou de inteiro acordo corn o entendirnento da autarquia, no sentido de que o 

arquivo de sinistros a liquidar (cosseguro/resseguro cedido) figura corno urn arquivo auxiliar obrigatór,ø 

da contabilidade em meio magnético, corn a estrutura definida expressarnente na alInea "h" do Anek 

IX da Circular SUSEP n2 197, de 2002. Ou seja, o carnpo [yR TOTAL] deveria expressar a integralide do 



valor da proviso de sinistros a liquidar, no caso R$ 235.375,55, e näo apenas R$ 1,00, como veio a 

constatar nos controles da companhia. 

E de se salientar, também, que o arquivo magnético denomirtado "relacäo de açôes judiciais" 

não pode ser utilizado em substituicão 30 arquivo magnético de sinistros a liquidar 

(cosseguro/resseguro cedido). Prirneiro, por absoluta falta de amparo nos instrumentos regularnentares 

de regência da matéria. Depois, porque, conforme bern ressaltou a autoridade de origern, a formatacão 

do arquivo magnético de sinistros a liquidar (cosseguro/resseguro cedido) é de vital importância como 

instrumento de base de dados para os procedimentos de inspeção e qualquer incorrecão nesse arquivo 

provoca inconsistências indesejáveis nas operacöes, para efeito de confronto das informaçôes all 

contidas corn os demais registros de controles obrigatórios. 

Por sua vez, o valor da provisäo de sinistros a liquidar deve ser aquele resultante da sentenca 

judicial transitada em julgado e no caso especIfico do sinistro de José Guilen, já havia sentenca corn 

trânsito em julgado no valor de R$ 532.706,87, em fase de execucão. Assirn, cabia o provisionamento, 

pelo valor integral de R$ 532.706,87, ate porque o bern oferecido a penhora já havia sido recusado no 

curso do processo judicial. 

Por outro lado, considero acertado o enquadramento da situação de reincidéncia adotado pela 

autarquia, inclusive porque o art. 54 da Resolucäo CNSP n9 60, de 2001, exige que para esse efeito 

apenas a ocorrência de nova infraco de mesma natureza e, näo necessariamente, a repetico de 

infracäo especifica. Além do rnais, como bern realcou a PGR, o enquadramento jurIdico da conduta que 

ensejou a condenaçâo de que trata o processo apontado na certidão de fls. 263 é da mesma natureza da 

que se cuida no presente processo administrativo. 

Ante o exposto, vejo que a materialidade das condutas irregulares está devidamente 

dernonstrada no processo, sendo certo que a recorrente no apresentou, seja na fase de trarnitacão dos 

autos no âmbito da SUSEP, seja na fase recursal perante este conselho, quaisquer argumentos ou fatos 

novos que pudessem abalar ou desconstituir nern imputaço inicial, nern a decisão condenatória. 

Dessa forma, a decisão condenatória deve ser mantida em sua essência, cabendo apenas a 

adequacão do valor da segunda penalidade, a vista do lirnite irnposto pela legislacão mais recente sobre 

a matéria. 

Posto isso, conheco do recurso e a ele dou provimento parcial, para fixar o valor da segunda 

penalidade no montante cofir6sponoente ao dobro da pena base, na forma da legislacão em vigor. 

E o voto. 

BrasIl 	 e 2016. i8 dej 

7 
ldy/Quintiliano da Silva 

ielheiro 
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Luciana Pinho Fernandes 
Mat. SIAPE 2194349 


